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Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29.6.2022
Data, Hora, Local: Aos 29 dias do mês de junho de 2022, às 10h, na sede social, Alameda Xingu, 
512, 7o andar, parte, Edifício “Condomínio Evolution Corporate”, Alphaville, Barueri, SP, CEP 
06455-030. Mesa: Presidente: Carlos Giovane Neves; Secretário: Marcelo Scarpa Rezende Leite. 
Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Edital de Convocação: Dispensada a 
publicação em conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberação: 
aprovaram, sem qualquer alteração ou ressalva, a proposta do Conselho de Administração, 
registrada na Reunião daquele Órgão de 22.6.2022, dispensada sua transcrição, por tratar-se de 
documento lavrado em livro próprio, para alterar parcialmente o Estatuto Social, incluindo o Título 
VII, com a criação do componente organizacional denominado Ouvidoria, nos termos da Resolução 
BCB no 28, de 23 de outubro de 2020, com o consequente aprimoramento da redação da letra “l” do 
Artigo 9o, e, renumerando-se os demais Títulos e Artigos. Em consequência, as redações dos 
mencionados dispositivos passam a ser as seguintes, após a homologação do processo pelo Banco 
Central do Brasil: “Artigo 9o) Além das previstas em lei e neste Estatuto, são também atribuições e 
deveres do Conselho: l) limitado ao montante global anual aprovado pela Assembleia Geral, realizar 
a distribuição das verbas de remuneração e previdenciária aos Administradores, bem como fi xar a 
remuneração do ouvidor. Título VIII - Ouvidoria - Artigo 18) A Sociedade terá um componente 
organizacional de Ouvidoria, tendo como responsável 1 (um) ocupante no cargo de Ouvidor, 
designado pelo Conselho de Administração, com mandato de 24 (vinte e quatro) meses, podendo 
ser renovado. Parágrafo Primeiro - A Ouvidoria não poderá estar vinculada a componente 
organizacional da Sociedade que confi gure confl ito de interesses ou de atribuições. 
Parágrafo Segundo - Poderá ser designado Ouvidor o administrador ou funcionário que possua: 
a) formação em curso de nível superior; b) amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pela 
Sociedade e dos seus produtos, serviços, processos, sistemas etc.; c) capacidade funcional de 
assimilar as questões que são submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos 
setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as respostas obtidas em face dos 
questionamentos apresentados; d) condições técnicas e administrativas de dar atendimento às 
demais exigências decorrentes dos normativos editados sobre as atividades da Ouvidoria; e 
e) comprovada aptidão técnica para desempenhar as atividades abrangidas pelas fi nalidades e 
atribuições descritas nos Parágrafos terceiro e quarto a seguir. Parágrafo Terceiro - A Ouvidoria 
tem por fi nalidade zelar pela estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos 
direitos do consumidor, atendendo em última instância as demandas dos clientes e usuários de 
produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da 
instituição e atuando como canal de comunicação entre esta Instituição e os clientes e usuários de 
produtos e serviços, inclusive na mediação de confl itos. Parágrafo Quarto - As atribuições da 
ouvidoria abrangem as seguintes atividades: a) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento 
formal e adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Instituição, 
que não forem solucionadas pelos canais de atendimento primário; b) prestar os esclarecimentos 
necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das 
providências adotadas; c) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta fi nal, o qual não 
poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma 
justifi cada, uma única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por 
cento) do total de demandas no mês, devendo o reclamante ser informado sobre os motivos da 
prorrogação; d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo 
informado na alínea “c”; e) propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de 
aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; 
e f) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, ao fi nal de cada semestre, relatório 
quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo proposições de que trata a 
alínea “e”, quando existentes, além de mantê-los informados sobre o resultado das medidas 
adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los. Parágrafo Quinto - Nas suas 
ausências ou impedimentos temporários, o Ouvidor será substituído por funcionário integrante da 
Ouvidoria, que preencha os requisitos constantes do Parágrafo Segundo deste Artigo. No caso de 
vacância, o Conselho designará substituto pelo tempo que faltar para completar o mandato do 
substituído. Parágrafo Sexto - O Ouvidor poderá ser destituído pelo Conselho de Administração a 
qualquer tempo durante a vigência do seu mandato, nos casos de descumprimento das obrigações 
inerentes ao seu cargo ou caso venha a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela 
Organização. Parágrafo Sétimo - A Sociedade: a) manterá condições adequadas para o 
funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, 
independência, imparcialidade e isenção; e b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações 
necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio 
administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades. 
Título IX - Da Assembleia Geral - Artigo 19) As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias 
serão presididas por um Presidente e um Secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. 
Título X - Do Exercício Social e da Distribuição de Resultados - Artigo 20) O ano social coincide 
com o ano civil, terminando no dia 31 de dezembro. Artigo 21) Serão levantados balanços ao fi m de 
cada semestre, nos dias 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria 
determinar o levantamento de outros balanços, em menores períodos, inclusive mensais. Artigo 
22) O Lucro Líquido, como defi nido no Artigo 191 da Lei no 6.404, de 15.12.76, apurado em cada 
balanço semestral ou anual terá, pela ordem, a seguinte destinação: I. constituição de Reserva 
Legal; II. constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da mencionada Lei no 6.404/76, 
mediante proposta da Diretoria “ad referendum” da Assembleia Geral; III. pagamento de dividendos 
propostos pela Diretoria que, somados aos dividendos intermediários e/ou juros sobre o capital 
próprio declarados, de que tratam os parágrafos primeiro e segundo deste Artigo, assegurem aos 
acionistas, em cada exercício, a título de dividendo mínimo obrigatório, 1% (um por cento) do 
respectivo lucro líquido, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especifi cados nos itens 
I, II e III do Artigo 202 da referida Lei no 6.404/76. Parágrafo Primeiro - A Diretoria fi ca autorizada a 
declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais e mensais, à conta de Lucros 
Acumulados ou de Reservas de Lucros existentes. Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, 
autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, nos termos 
da legislação específi ca, em substituição total ou parcial aos dividendos intermediários, cuja 
declaração lhe é facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em adição aos mesmos. 
Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos acionistas serão imputados, líquidos do 
imposto de renda na fonte, ao valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício (1%), de acordo 
com o Inciso III do “caput” deste Artigo. Artigo 23) O saldo do Lucro Líquido, verifi cado após as 
distribuições acima previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria e deliberada pela Assembleia 
Geral, podendo ser destinado 100% (cem por cento) à Reserva de Lucros - Estatutária, visando à 
manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações ativas da 
Sociedade, até atingir o limite de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social 
integralizado. Parágrafo Único - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a destinação a ser 
dada ao Lucro Líquido do exercício conter previsão de distribuição de dividendos e/ou pagamento 
de juros sobre capital próprio em montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido no Artigo 
22, Inciso III, e/ou retenção de lucros nos termos do Artigo 196 da Lei no 6.404/76, o saldo do Lucro 
Líquido para fi ns de constituição da reserva mencionada neste Artigo será determinado após a 
dedução integral dessas destinações”. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor 
Presidente encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata, que lida e achada conforme, foi 
aprovada por todos os presentes, e será encaminhada para que assinem eletronicamente. 
aa) Presidente: Carlos Giovane Neves; Secretário: Marcelo Scarpa Rezende Leite; Acionista: Kartra 
Participações Ltda., representada por seu diretor, senhor Carlos Giovane Neves. Declaração: 
Declaramos para os devidos fi ns que a presente é cópia fi el da Ata lavrada no livro próprio e que 
são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: Carlos Giovane 
Neves; Secretário: Marcelo Scarpa R. Leite. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 
JUCESP - Certifi co o registro sob o número 664.870/22-3, em 25.11.2022. a) Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.
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